LEI Nº 1.241,  DE 17/07/92

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o valor de Cr$ 750.000.000,00  (setecentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), para a construção da sede da APAE, no Município de Timóteo.  

Art. 2º. Para ocorrer as despesas resultantes da aplicação desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com a Companhia Vale do Rio Doce, até o valor de Cr$285.933.152,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões, novecentos e trinta e três mil e cento e cinqüenta e dois cruzeiros), bem como utilizar recursos previstos no art. 43, Parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 17 de julho de 1992; 28º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

